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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
Rua Carlos Chagas, s/nº - Bairro São José

Campina Grande-PB, CEP 58400-398
- h�p://huac.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23096.006459/2018-10

  

 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2018 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES
CARNEIRO (HUAC-UFCG) E STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, pela filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES
CARNEIRO (HUAC-UFCG) – (UASG 155914), inscrita no CNPJ sob o nº 15.126.437/0032- 40, com endereço na Rua
Carlos Chagas, S/N, São José, Campina Grande/PB, CEP 58.400-398, neste ato representada pelo seu
superintendente Sr. HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº
585.034, SSP-PB e CPF nº 206.320.964-20 e por sua Gerente Administra�va Sra. DAISY FERREIRA RIBEIRO,
brasileira, portadora da Carteira de Iden�dade nº 2682328 SSP-PB e CPF 049.566.034-52, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo art. 20 da Portaria-SEI EBSERH nº 8/2019.

 

CONTRATADA: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.568.077/0001-25, com
sede na rua Viriato Correia, nº 83, 1º andar, Boa Viagem, Recife/PE, CEP 51.030-510, representada neste ato por
AMANDA BARCELAR DE LIRA, Brasileira, portadora do RG n° 7545339, inscrita no CPF/MF n° 047.709.134-27.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 08/2018 pelo período
de 15/06/2020 a 14/06/2021, com fulcro no ar�go 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, alterar o número do CNPJ da
CONTRATADA, além de reajustar o valor do contrato.

1.2. O valor do contrato será reajustado através do através do IPCA-IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),
que é calculado pelo IBGE (Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca),  índice acumulado no período de maio
 de 2019  a abril de 2020 de 2,399040%.

1.2.1. Após a aplicação do referido índice o valor atualizado passará a ser de R$ 1,89 (um real e oitenta e nove
centavos) por quilograma, o que corresponderá anualmente a R$ 127.008,00 (cento e vinte e sete mil oito
reais).

1.3. O CNPJ nº 01.568.077/0001-25 será alterado para o CNPJ da filial de n° 01.568.077/0002-06, que tem como
endereço a Avenida da Recuperação, n° 1212, Passarinho, Recife/PE, CEP 52.170-640.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO ADITIVO

2.1. Aplicando-se o índice de 2,399040%, o valor global do contrato passa de R$ 124.320,00 (cento e vinte e quatro
mil trezentos e vinte reais), para R$ 127.008,00 (cento e vinte e sete mil oito reais) .
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020, conforme classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 10302501885850025

Fonte de Recursos: 6153000300

Natureza da Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2020NE800162

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, sendo que a alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - RENOVAÇÃO/COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA providenciará a renovação/complementação da garan�a contratual, nas mesmas condições
exigidas no contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - ANTINEPOTISMO

5.1. Cons�tui obrigação da CONTRATADA vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos
termos do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

6.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - PUBLICAÇÃO

8.1. A contratante providenciará a publicação deste termo adi�vo, por extrato, no Diário Oficial da União,
conforme determina o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

 

 

[assinado eletronicamente]

HOMERO GUSTAVO CORREIO RODRIGUES

Superintendente da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG

CONTRATANTE

 

[assinado eletronicamente]
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DAISY FERREIRA RIBEIRO

Gerente Administra�va da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG

CONTRATANTE

 

[assinado eletronicamente]

AMANDA BARCELAR DE LIRA

Representante Legal da STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por amanda bacelar de lira, Usuário Externo, em 12/06/2020, às 11:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Daisy Ferreira Ribeiro, Gerente, em 12/06/2020, às 11:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Homero Gustavo Correia Rodrigues, Superintendente, em
12/06/2020, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7245618 e o código
CRC CA7A63D3.

Referência: Processo nº 23096.006459/2018-10 SEI nº 7245618
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